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MUNICIPIO DE MONTES CLAROS MG  mMONTES
Procuradoria-Geral CLAROS
/‘% PROJETO DE LEI 233 DE 17 DE AGOSTO
S ' X/DE 2007.
D\ ..
@ % DISPOE SOBRE DESAFETAGAO E ALIENAGCAO
(&;\ N DE IMOVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO E
A CONTEM OUTRAS PROVIDENCIAS.

O povo do Municipio de Montes Claros (MG), por seus
representantes na Camara Municipal, aprova, e o Prefeito Municipal, em seu
nome sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam desafetadas de suas caracteristicas de
bens publicos e passam a integrar o patriménio disponivel do Municipio as
areas de terreno abaixo localizadas, areas de terreno essas devidamente
especificadas com os seus limites e confrontagbes, a seguir:

AREA UM - uma area de terreno medindo 2.248,61m?
(dois mil duzentos e quarenta e oito metros e sessenta e um centimetros
quadrados), situada na Rua Corréa Machado, Bairro Sao Norberto, Municipio
de Montes Claros, assim descrita:

“Partindo do alinhamento da Rua Jodo Chaves com
Rua Juca Miranda, segue pelo alinhamento da Rua Juca Miranda na
distédncia de 105,43m até o P1; dai, segue até o P2 pelo mesmo
alinhamento e disténcia de 51,05m; dai, deflete a direita e seque pelo
alinhamento da Rua José Maria Alkimim na distancia de 28,01m; dai,
deflete a direita e segue pelo alinhamento da Avenida José Corréa
Machado até o P4 na distdncia de 90,77m; dai, deflete a direita e
segue até o P5, com distancia de 51,68m; dai, deflete a esquerda e
segue até o P1 na distancia de 3,00m, fechando este perimetro com
area de 2.248,61m?

AREA DOIS - uma area de terreno medindo 973,98m?
(novecentos e setenta e trés metros e noventa e oito centimetros quadrados),
situada na Av. José Corréa Machado, Bairro Melo, Municipio de Montes
Claros, assim descrita:

“Partindo do alinhamento da Rua Tupiniquins e Rua
Juca Frées, segue pela Rua Tupiniquins na distancia de 22,50m, até o
ponto P01, onde inicia o poligono; deste, deflete para direita e segue
até o P02 na distancia de 12,86m, dai, deflete a direita e segue até o
P03 na distancia de 11,34m; dai, deflete a direita e seque até o P04 na
distédncia de 9,69m,; dai, deflete a direita e segue até o P05 na
disténcia de 9,78m; dai, deflete a direita e segue pelo alinhamento da
Avenida José Corréa Machado, até o P06 na disténcia de 40,40m; dai,
deflete pela direita e segue pelo alinhamento da Rua Tupiniquins até o




P07 com disténcia de 5,37m; dai, deflete a direita e segue até o P01,
ponto inicial desta poligonal com distadncia de 39,15m, perfazendo
assim uma area de 973,98metros.

AREA TRES - uma area de terreno medindo 480,55m?

(quatrocentos e oitenta metros e cinquenta e cinco centimetros quadrados),
situada na Av. José Corréa Machado, Bairro Melo, Municipio de Montes
Claros, assim descrita:

“Partindo do alinhamento da Avenida José Corréa
Machado e Rua Juca Frées, P01 segue até o P02 com disténcia de
26,57metros; dai, deflete a direita e segue até o P03 na distancia de
13,33metros pelos fundos do lote 04, dai, segue até o P05 na distancia
de 2,63metros; dai, deflete a direita e segue pelo alinhamento da
Avenida José Corréa Machado na disténcia de 56,79metros até o P0O6;
dal deflete a direita e segue até o ponto inicial desta poligonal com
distancia de 8,01 metros, perfazendo assim uma area de 480,55m?".

AREA QUATRO- uma area de terreno medindo

378,70m? (trezentos e setenta e oito metros e setenta centimetros
quadrados), situada na Av. José Corréa Machado, Bairro Melo, Municipio de
Montes Claros, assim descrita:

“Partindo do alinhamento da Rua Benjamim dos Anjos
e Avenida José Corréa Machado, segue do P01 até o P02 esquina
com a Avenida na distancia de 5,67m, dai, deflete pela direita e seque
pelo alinhamento da Avenida José Corréa Machado na distancia de
33,18m, até o P03, dai, deflete a direita e segue pela Rua “A” até o
P04 na distancia de 37,90m; dai, deflete a direita e segue pelos fundos
dos lotes 05 e 04 até o P05 na distancia de 19,27m; dai, deflete a
esquerda e segue até o P06 na distancia de 12,74m; dai, deflete a
esquerda e segue até o ponto inicial PO1 pelos fundos dos lotes 02 e
01 na distancia de 34,82m, perfazendo assim uma area de 378,70
metros.

AREA CINCO - uma area de terreno medindo

930,07m? (novecentos e trinta metros e sete centimetros quadrados), situada
na Av. José Corréa Machado, Bairro Melo, Municipio de Montes Claros,
assim descrita:

“Partindo do alinhamento da Rua Benedito Helvécio
Guimarées e Avenida José Corréa Machado, segue pela Rua Benedito
Helvécio Guimardes na distancia de 18,21 metros até o ponto P01,
onde inicia o poligono; deste segue pela Rua Benedito Helvécio
Guimarées na distancia de 18,21 metros rumo a Avenida José Corréa
Machado até o ponto P02, deste, deflete a esquerda e segue pelo
alinhamento da Avenida José Corréa Machado na distdncia de 2,42
metros até o ponto PO3; deste, deflete a esquerda e segue no
alinhamento da Avenida José Corréa Machado na distancia de 2, 06




metros até o ponto P04, deste, deflete a esquerda e segue no
alinhamento da Avenida José Corréa Machado na distancia 1de 35,16
metros até o ponto P05; deste, deflete a direita e segue limitando com
area remanescente da Av. José Correa Machado na disténcia de 34,01
metros até o ponto P06; deste, deflete a esquerda e segue limitando
com o lote 04 da quadra 04 na distancia de 13,51 metros até o ponto
PO7: deste, deflete a direita limitando com lote 04 da quadra 04 na
distancia 8,58 metros até o ponto P08; deste, deflete a direita e segue
limitando com lote 04 da quadra 04 na disténcia de 8,98m até o ponto
P09; deste, deflete a direita e segue limitando com o lote 04 da quadra
04 na distancia de 10,59 metros até o ponto P01, ponto de inicio desta
descricao”. )

AREA SEIS - uma area de terreno medindo

3.042,13m? (trés mil quarenta e dois metros e treze centimetros quadrados),
situada na Av. José Corréa Machado, Bairro Melo, Municipio de Montes
Claros, assim descrita:

“Partindo do alinhamento da Rua Tapajés com Rua
Juca Frées, segue pelo alinhamento da Rua Juca Frées na distancia
de 58,08metros, até o P1, dai deflete a direita e segue até o P2 na
divisa com o lote n.° 05, com distancia de 18,42metros; dai segue até o
P3 na testada do lote n.° 06 com disténcia de 19,24metros; dai segue
até o P4 com distancia de 15,78metros; dai deflete a direita e segue
até o P5 com disténcia de 5,40metros, dai deflete pela direita e seque
até o P6 com distancia de 3,34metros; dai deflete pela direita e seque
até o P7 com distancia de 7,22metros; dai deflete a direita e segue até
0 P8 na distancia de 24,50metros; dai seque até o P9 com distancia de
12,01metros; dai deflete a esquerda e segue até o P10 na distancia de
13,88metros; dai deflete a esquerda e segue até o P11 na distancia de
11,00metros; dai deflete a esquerda e segue até o P12 com distancia
de 18,72metros; dai deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da
Rua Tupiniquins até o P13 com distancia de 55, 11metros; dai deflete a
esquerda e segue pelo alinhamento da Avenida José Corréa Machado
com distancia de 84,18metros até o P14, dai deflete a esquerda e
segue até o P15 com distancia de 8,73metros, dai deflete a esquerda e
segue pelo alinhamento da Rua Tapajos até o P1 com distancia de
36,06metros, fechando assim o poligono com area de 3.042,13m?".

AREA SETE - uma area de terreno medindo

1.036,00m? (hum mil e trinta e seis metros quadrados), situada na Av. José
Corréa Machado, Bairro Todos os Santos, Municipio de Montes Claros, assim
descrita:

“Partindo do alinhamento da Rua S&o José, P01 segue
até o ponto 02 com distancia de 5,23metros, dai deflete para o P03 e
segue pelo alinhamento da Av. José Correa Machado na distancia de
37,90metros,; dai deflete pela direita e seque por 27,90metros até P3,
deste deflete pela direita e seque na distancia de 4,13metros até o
P04; dai deflete pela direita e seque na distancia de 8,25metros até o




P0O5; dai deflete a direita e segue até o P06 com distancia de
4,63metros; dai deflete pela direita e segue com distédncia de
6,41metros até o PO7; dai deflete pela direita e segue na disténcia de
8 94metros, até o P8; dai deflete pela direita e segue na distdncia de
14,93metros até o P09; dai deflete pela direita e seque na distancia de
10,03metros até o P10; dai deflete pela direita e segue na distancia de
12,13metros; até o P11; deste deflete pela direita e segue na distancia
de 10,16metros até o P12; deste deflete a direita e segue com
distancia de 2,00metros até o ponto P01 onde iniciou esta descrigdo”.

AREA OITO - uma area de terreno medindo

3.917,90m? (trés mil novecentos e dezessete metros e noventa centimetros
quadrados), situada na Av. José Corréa Machado, Bairro Sao Norberto,
Municipio de Montes Claros, assim descrita:

“Partindo do alinhamento da Rua Geraldo Gomes e
Avenida José Corréa Machado, deflete a direita; PO=P5 até o P1 pela
Rua Geraldo Gomes na distancia de 87,13 ,metros; dai deflete a direita
e segue por 105,48metros até o P2; dai deflete a direita e segue pelo
alinhamento da Rua Afonso Guimardes até o P3 na distancia de
29,57metros; dai deflete a direita e segue até o P04 na distancia de
4,87metros; dai deflete pela direita e segue pelo alinhamento da
Avenida José Corréa Machado na distancia de 67,64metros até o
P5=P0, fechando este perimetro com area de 3.917,90m?2

AREA NOVE - uma area de terreno medindo

5.058,74m? (cinco mil cinquenta e oito metros e setenta e quatro centimetros
quadrados), situada na Av. José Corréa Machado, Bairro Jardim Sao Luiz,
Municipio de Montes Claros, assim descrita:

“Partindo do alinhamento da Rua Juarez Nunes e
Avenida José Corréa Machado, Segue pela Avenida José Corréa
Machado com disténcia de 73,07 metros até o P1, ponto inicial desta
Poligonal , dai deflete a esquerda e segue até o P2 com distancia de
66,36metros,; dai deflete a direita e segue até o P3 com distancia de
29,15metros, dai deflete a direita e segue até o P4 com distancia de
17,12metros, dai deflete a direita e seque até o P5 na distdncia de
44,28metros, dai deflete a direita e segue até o P6 com distancia de
34,34metros; dai deflete a direita e segue pela testada da Av. na
distancia de 153,76 metros, perfazendo um area de 5,058,74m?

AREA DEZ - uma area de terreno medindo

4.210,23m? (quatro mil duzentos e dez metros e vinte e trés centimetros
quadrados), situada na Av. José Corréa Machado, Bairro Sdo Norberto,
Municipio de Montes Claros, assim descrita:

“Partindo do alinhamento da Rua José Maria Alkimim




Maria Alkimim na distancia de 44,75m; ponto inicial desta poligonal,
deste deflete a direita e segue na distancia de 33,62m, dai, deflete a
direita e segue pela divisa de terreno na distancia de 30,76m, dali,
deflete a esquerdae segue pela Avenida José Corréa Machado na
distdncia de 38,40m; dai, deflete a esquerda e segue na disténcia de
60,86m; dai, deflete a esquerda e segue pela Rua Geralda Gomes da
Silva na disténcia de 27,06m; dai, deflete a esquerda e segue fazendo
divisa com area verde na distancia de 54,83m; dai, deflete a esquerda
e segue até o ponto inicial na distancia de 22,86m, perfazendo assim
uma érea de 4,210m>

AREA ONZE - uma area de terreno medindo
2.849,49m? (dois mil oitocentos e quarenta e nove metros e quarenta e nove
centimetros quadrados), situada no Bairro Augusta Mota, Municipio de
Montes Claros, assim descrita:

“Partindo do alinhamento da Rua 07 e o alinhamento
da Av. Mestra Fininha, segue pelo alinhamento da Av. Mestra Fininha
a uma distancia de 122,39m; deflete a direita a uma distancia de
26,97m, segue limitando com os lotes “06”, “07”, “08”, “09” a uma
distancia de 90,53m até o alinhamento da Rua “07” deste, deflete a
direita e segue a uma distancia de 2,00m, até o ponto onde iniciou esta
descrigédo”.

. Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
fazer, na forma da Lei, a alienacao dos terrenos descritos no artigo anterior.

Art. 3° - A alienacéo de que trata o artigo anterior sera
precedida de avaliagdo feita, no minimo, por trés avaliadores idoéneos e
habilitados para tal, na forma da legislacdo pertinente, e os recursos
arrecadados com o produto da alienagcao serdo aplicados em obras de
recapeamento de vias publicas, no saneamento basico, na habitacdo, em
obras do Orgcamento Participativo, em desapropriacdes de iméveis, e ainda
no incremento da capacidade financeira do Municipio, possibilitando o seu
ingresso na Central de Conciliagées de Precatérios do Tribunal de Justi¢ca do
Estado de Minas Gerais e, com efeito, 0 equacionamento das pendéncias
existentes e o afastamento de ordens de sequestro sobre os recursos
municipais necessarios aos servigos publicos essenciais.

Art. 4° - Revogadas as disposi¢gées em contrario, esta
Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Municipio de Montes Claros (MG), 17 de agosto de 2007.

Athos Aveﬁtt?l—’/ereira

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Montes Claros
Procuradoria Juridica

Montes Claros, 17 de agosto de 2.007.

Oficio n°: 150/PGM/07
Assunto: Projeto de Lei
Servigos: Procuradoria Juridica

Senhor Presidente,

Temos a honra de encaminhar a V. Exa. o incluso Projeto de Lei
Ordinaria com o qual pretendemos seja o Poder Executivo autorizado a desafetar e
alienar imoveis de propriedade do municipio.

A finalidade da desafetacdo e alienagao de imoéveis de que trata o
Projeto de Lei ora submetido ao exame dessa Casa legislativa consiste na viabilizagao
de recursos para permitir ao Municipio o incremento de sua capacidade de
investimento, e, de outro lado, a um s6 tempo, também possibilitar o aumento de sua
arrecadagdo na medida em que os novos adquirentes serdo necessariamente novos
contribuintes.

Além disso, o Projeto de Lei fixa, especificamente, as destinagdes com
"o produto da alienagdo, quais sejam, aplicagdo em obras de recapeamento de vias
publicas, no saneamento basico, na habitagdo, em obras do Orgamento Participativo,
em desapropriagoes de imoéveis, e ainda no incremento da capacidade financeira do
. Municipio, possibilitando o seu ingresso na Central de Conciliagdes de Precatérios do
Tribunal de Justica do Estado de Minas Gerais e, com efeito, o equacionamento das
pendéncias existentes e o afastamento de ordens de sequestro sobre os recursos
municipais necessarios aos servigos publicos essenciais.

Esse Projeto de Lei, com efeito, avulta em importéncia, pois os
recursos captados serdo utilizados, prioritariamente, em investimentos de infra-
estrutura urbana na cidade, razdo pela qual ndo se justifica que o municipio continue
sendo latifundiario urbano, sem dar finalidade social a propriedade publica e ainda
deixando de arrecadar tributos e, por isso mesmo, estd a merecer o presente Projeto
a confluéncia de todos os legitimos 6rgdos representativos da soberania popular deste
Municipio.

Dessarte, na certeza de que o Projeto de Lei contarda com o apoio de
V. Exa. e de seus ilustres pares, imbuidos do mesmo espirito publico que nos moveu,
esperamos certamente sua aprovarao.

Neste ensejo, renovamos ao nobre Presidente e aos demais dignos
vereadores nossos protestos da mais alta estima e distinta consideragao.

Cordialmente, 2
A P
Athos Avelino Pereira
Prefeito Municipal
Exmo. Sr. Coriolando da Soledade Ribeiro Afonso

DD. Presidente da Camara Municipal
Nesta.



CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

ASSESSORIA LEGISLATIVA

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N° 233/2007 QUE “Dispde sobre
desafetaciio e alienacio de imével de propriedade do Municipio e contém
outras providéncias” de autoria do Executivo Municipal.

Projeto de Lei enviado a Assessoria Legislativa da Camara Municipal
de Montes Claros -MG, para analise de sua constitucionalidade ¢ legalidade.

A administragcdo dos bens municipais cabe ao Executivo, sendo que a
iniciativa de projetos que visem o desafetamento € posterior alienacdo de bens
publicos € do Executivo, ndo se vislumbrando nenhuma ilegalidade em seu objeto.

Portanto, ndo se vislumbra nenhuma ilegalidade e/ou
inconstitucionalidade no referido projeto ou mesmo no seu objetivo.

Assim sendo, somos de parecer que o projeto em questdo €
constitucional, legal e atende a técnica de redagdo.

E o parecer, sob censura.
Montes Claros, 22 de agosto de 2007.
Luciano%' Braga

Assessor Legislativo
OAB/ MG 78.605

Av. Dr. Jodo Luiz de Almeida, 40 - Tel. (38) 3690-5400 - CEP 39400-466 - Montes Claros - Minas Gerais




Camara Municipal de Montes Claros - MG

— SALA DAS COMISSOES -
COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E REDAGAO

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N° 233/2007

AUTOR: Executivo Municipal

MATERIA: Dispde sobre Desafetacio e Alienagio de Imovel de Propriedade do
Municipio e Contém Outras Providéncias.

I- RELATORIO

O Projeto, em analise, de autoria do Executivo Municipal ” Dispde sobre
Desafetacio e Alienagio de Iméovel de Propriedade do Municipio e Contém Outras
Providéncias.

A proposigdo foi distribuida a Comissdo de Legislagdo, Justica e Redagdo em
21/08/2007, com entrada na Sala das Comissdes no dia 23/08/2007..

Compete a esta Comissdo, nos termos regimentais, emitir parecer sobre a
legalidade, constitucionalidade e forma técnica de redagdo do projeto.

11 - FUNDAMENTACAO

O presente projeto tem como objetivo desafetar de sua caracteristica de bens publico
e passam a integrar ao patrimdnio disponivel do Municipio, onze areas, localizadas na zona
urbana do Municipio, especificadas no corpo do referido projeto e solicitar a autorizacao
deste Legislativo, para, nos termos da lei, proceder a alienagdo das mesmas.

Como ao Executivo Municipal compete a administrar e dispor dos bens publicos
com o objetivo de atender aos interesses comuns da populagdo, esta Comissdo entende a
referida proposigdo, nio fere normas legais e ou constitucionais.

111 - CONCLUSAO
Ante ao exposto, a Comissdo, conclui pela legalidade e constitucionalidade do
referido Projeto de Lei e que 0 mesmo atende a forma técnica de Redagéo.

Sala das Comissdes, 23 de agostg de 2007.

Ver. Sebastidio Ildeu Maia - Presidente : D

l+ -
Ver. Ademar de Barros Bicalho- Vice-Presidente: W—’g/
\ =

Ver. Rosemberg dos Anjos Medeiros- Relator:




